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TERMO ADITIVO Nº 066/2016

CONTRATO Nº 027/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura Municipal sito à Rua Padre Anchieta, nº 90, Chapada RS, devidamente inscrita no CNPJ nº 87.613.220/0001-79, representado por seu Prefeito Municipal Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Chapada, doravante designado Contratante e de outro lado a empresa, MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Samuel Kruschim, nº 200 no bairr Patronato, na cidade de Santa Maria-RS,  Fone 55 3212 2447 inscrita no CNPJ. sob o n.º 94.894.169/0001-86,  neste ato representada pelo Sr Mauro Marciano Garcia de Freitas, RG 8022867959, doravante designada Contratada, já qualificados no Contrato Nº 027/2016, resolvem aditar o documento original, nos termos e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA

           Por conveniência administrativa, fica aditada a Cláusula Primeira – DO OBJETO E DO PREÇO do Contrato nº 027/2016, passando a contratar o acréscimo dos seguintes itens, conforme segue: 
	Medicação
	Forma Farmacêutica
	Concentração
	Quant.
	Marca
	 Unit. 
	 Total 

	6
	Alendronato de Sódio 
	Comprimido 
	70mg
	1.000
	Elofar
	   0,275 
	275,00

	15
	Anlodipino 
	Comprimido 
	10mg
	300
	Vitapan
	   0,050 
	15,00

	78
	Miconazol, nitrato de
	Creme vaginal
	2%
	17
	Prati
	   4,490 
	76,33

	100
	Verapamil 
	Comprimido
	80 mg
	375
	Teuto
	   0,050 
	18,75

	106
	Cetoconazol
	Comprimido
	200mg
	375
	Prati
	   0,100 
	37,50

	112
	Dipirona 
	Comprimido
	500mg
	1.250
	Cifarma
	   0,066 
	82,50

	153
	Alprazolam 
	Comprimido 
	0,5mg
	1.500
	Hypermarcas
	   0,098 
	147,00

	

	
	


   Valor Total: 652,08 (Seiscentos e cinquenta e dois reais e oito centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA


Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato nº 027/2016, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.


E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.


Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, em 11 de julho de 2016.

Carlos Alzenir Catto 
                                                                                                                 

 Prefeito Municipal
                                            Mauro Marciano Garcia de Freitas
 Contratante 



                                        Contratada
Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer

                                     Gustavo Sturmer
   018.086.150/69                                                                    022.380.670/60
Visto e Aprovado:

Gabryel Ott Ihme
Procurador Geral - OAB/RS: 97.436  
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